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ANEXO XVI 

Deliberação E/CME nº 56/2023 

 

NOTIFICAÇÃO nº /20   

 

 

Senhor (a) Representante Legal do (a) localizado(a) no(a) 

  nº , bairro de , no 

Município do Rio de Janeiro. 

                 A Secretaria Municipal de Educação, pela Gerência de Regularização 

Escolar, representado neste ato pela E/ .ªCRE, com  base na Lei 

Orgânica do Município do Rio de Janeiro e no Decreto Municipal n° 18.291/1999, 

notifica V.S.ª do prazo de 10 (dez) dias, a partir desta, para a regularização do 

referido estabelecimento de acordo  com o(s) artigo(s)  enumerar quais são da 

Deliberação E/CME nº 56/2025, para que sejam restabelecidas as condições 

favoráveis de funcionamento.                 

 Notificamos, ainda que, após transcorrido o prazo, serão efetivadas as medidas 

legais cabíveis. 

Rio de Janeiro, de de . 

 

 

 

                                    Profissional da inspeção 

                                       Matrícula nº   

 

                                   Gerência de Articulação e Integração da Rede 

                                   Matrícula nº 

 

 

                                  Coordenação da E/______.ª CRE 

                                   Matrícula nº 


